
Macapá 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N 005/2023-CMM QUE ENTRE SI CELE 
BRAM A COOPERATIVA DE TRANSPORTES 
DOS PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS DO 
AMAPÁ - FENIX E A C¢MARA MUNICIPAL 

DE MACAPÁ - CMM PARA A EXECUÇÃo 
DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VElCULOS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, pessoa juridica de direito público, 
CNPJ n 04.188.116/0001-57, sito Avenida FAB, n 800, Centro, neste ato representado 

por neste ato representada por seu Presidente, o Sr. MARCELO DE MATOS DIAS, brasi 
leiro, casado, portador do CPF n. 409.878.092-53 e da Cédula de ldentidade n. 236.270 
AP, residente e domiciliado nesta cidade de Macapá, sito à Alameda Oiapoque, n. 156, 
bairro Cabralzinho, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa COOPERATIVA 

DE TRANSPORTES DOS PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS DO AMAPÁ-FENIX, inscrita no 
CNPJ (MF) sobo n.05.527.867/0001-13, sito no Av. Treze de Setembro, n. 1.360, bairro 
Buritizal, Macapá-AP, neste ato representada por seu representante legal, ola) Sr.(a) 
MARIA CLEUDE DOS PASSOS ALMEIDA, brasileira, portadora do RG n 473614/APedo 
CPF n 006.092.862-00, residente e domiciliada nesta cidade de Macapá, doravante de 
nominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente termo aditivo, Processo Adminis 
trativo n.9 1826/2024-CMM, com fundamento no art. 57 Il da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes, mediante as condições constantes das seguintes clusulas, que ambas as 
partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores. Celebram o presente 
instrumento, mediante os termos e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 

1.1 -A prorrogação do prazo de vigência, constante da Cláusula Quinta do 
contrato, ora aditado por mais 12 meses, a contar de 23 de março de 2025, com termo 
proletado para o dia 22 de março de 2026, com fundamento legal no inciso l do art. 57 
da lei 8.666/93; 
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1.2 -O valor do contrato permanecerá sem qualquer reajuste no termo adi 
tivo, no valor contratual de R$ 1.586.200,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e seis mil 
e duzentos reais), Cláusula terceira, 3.1. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA 

A despesa decorrente do referido termo aditivo, ocorrerá por conta da dotação 
orçamentaria de 2024, elemento de despesa 3.3.90.39.00 (0UTROS SERVIÇOS DE TER 
CEIROS). 

CLÁUSULA TERCEIRA- CONDIÇÖES GERAIS 

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original, 
celebrado em 23 de março de 2023, uma vez que não modificadas por este instrumento, 
decdarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente termo aditivo em 03 (tres) 
vias de igual e forma de teor. 

Macapá/AP, 20 de dezembro de 2024. 

MAR¢ELO DE MATos DIAS 

goub 

cONTRATANTE 
Documento assinado digitaltnernte 

MARIA CLEUDE DOS PASSOS ALMEDA 
Data: 31/12/2024 13:19:01-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

COOPERATIVA DE TRANSPORTES- FENIX 

CONTRATADA 
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PREFFTURA DE MACAPA 
Antônlo Paulo do Ollvolra Furlan 

Preteito de Macapa 

Monica Penha Ferreira Dlas 
Vce-Prefeita de Macapá 

Pedro Paulo da Silva Costa 
Secretáno Municipal do Gabinete Civi 

Thayane Toreza Guodes Tuma 
Procuradora Geral do Municipio -PROGEM 

Janusa Nogueira Rodrigues 
Coregedora Geral do Muncpio CORGEM 

DECRETO N° 526, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991 

Mauro Dlas da Sllvoira 
Comandante da Guarda Civil Municipal de Macapa - GCMM 

SECRETARIASISECRETÁRIOS 
Jullano Del Castilo Silva 

Secretaria Municipal de Agricultura- SEMAG 

Franco Auréllo Brito de Souza 
Secretaria Mun. de Articulaçao Institucional SEMAI 

Mayla Kalime Matos Carvalho 
Secretaria Mun. de Assistencia Social - SEMAS 

Dlego Cesar dos Santos Silva Trajano 
Secretaria Municipal de Comunicação Social- SEMCOM 

Raimundo Azevedo Costa Júnior 
Secretarta Mun. de Direitos Humanose Cidadania- SEMDHC 

Gracinlldo de Jesus Trindade Nunes 
Secretaia Ext Municipal de Desenvolvimento Integrado - SEMDI 

Madson MIlor Lima Rodrigues 
Secretaria Municipal de Educação -SEMED 

Charles Leal Sampalo 
Secretaria Muniipal de Esporte e Lazer- SEMEL 

Juracy de Aimelda Alencar 
Secretana Municipal da Famiia - SEMFA 

Paulo Henrique Almeida de Ollvelra 
Secretaria Municpa de Finanças - SEMFI 

Joso Furlan Neto 
Searetaria Muniapal de Govemo SEGOV 

Fermanda Paula de Alcantarn da Veliga Cabral 
Secretaria Municipal de Gestão - SEMG 

Dinete Regina Pantoja 
Seoretana Mun. de Habitação e Ordenamento Urbano - SEMHOU 

Marla Noucla de Ollveira 
Secretaria Municipal da Muher - SEMMU 

Valcir Aarvullo 

Secretarsa Munidpal de Meio Ambiente, Des Sust e Postura Usbana 

CaroBine de Cássia a Concexç30 de de Almeida 

Secretaria Municipal de Nobilização e Paricipaçdo Popular -SEMMPp 

Cassio Cleidson Rabolo Cruz 

Socretana Municapal de Obras e Intra-estrutura Urbana - SEMOB 

Lolla Pacheco NMarques Gomes 

Secretaria Municipal de Plan. Orçam. e Tec. da Informação - SEMPLA 

Enca Aranha de Sousa Aymore 
Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA 

Waldelr Garcla Ribolro 

Serotarns Municipal do Trabalho, Deseny. Eoon. e lnovacao 

María Zollta ta da Costa Farlas 
Secretaria Municpal de Transparenca e Controladona -SEMTC 

Gilmar Miranda Domingues 
Secretaria Municipal ce Vigilanca em Saúde -SEMVS 

Heison Roberto Gomes de Freitas 
Secretaria Municpal de Zeladoria Urbana SEMZUR 

AUTARQUAS 

Lelvo Rodigues dos Santos 
Diretor Presidente da thacacá Previdencia - WACAPAPREV 

Paulo Roberto da Conceiçao Matias de Souza 
Presidente do insttuto Municpal de Potitica Promoçåo de 

Igualdade Racal- APROIR 

Leda Maria Sadala Bríito 
Diretora Presidente do Inst Municpal de Tuismo- MACAPATUR 

COMPANHIAS 

Patricia de Almeida Barbosa 
Diretor Presidente da Cia. de Transto e Transp. de Macapá -

CTMAC 

José Elia de Souza Rigamont 
Presidente da Cia. de lluminação Publica, energia SustentavÁl e 

saneamento - CIPEMAC 

EMPRESAS PÚBLICAS 

Clevdo Pereira da Trindade 
Diretor Presidente da EMDESUR 

FUNDACOES 
Joso Carlos Calage Alvarenga Diretor Presidente da Fundaçáo Bioparque da Amazonia 

Luara Talana Albuquerquo Ribeiro 
Diretor Presidente da Fundaçåo Municipal de Cultura - FUMCULT 

EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Municipio - DOM, é publicado regularmente com 
data e numeraçâo sequenaal no endereco 

https:ilmaca pa. ap.gov br/diarios-oficiais/ 

A dvis&o de Imprensa Ofcial do Municipio da Coordenadoria de 

Logistica e Secetana Municipal de Gestao responsável do receber 

diariamente as matérias vias sisterna 1D0C, encaminhadas pelos 

itulares dos orgáos e entidades do Municlpio de Macapa para o 
Gabinete do Secretárnio de Gestâo 

Para atender o regulamento do programa utilizado para a publicação 
do DO M., as matérias encaminhadas serao recebidas até as 17.00 

horas dos dias Úeis e deverá obrigatónamente obedecer as seguintes 
medidas: fonte Anal enm negritO com 8 cm de largura. para duas 
olunase 17 cm de largura para uma, nas espocificaçoes de balanços. 
tapelas e quadros 



Macapá, 23.12.2024 

CAMARA MUNIGIPAL DE MACAPA 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

PROCESSO ADM N°: 1.826/2024-CMM 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE MACAPA 
CONTRATADO: COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS 
PROPRIETARIOS DE VEICULOS DO AMAPA-FENIX-CNPJ 
05.527.867/0001-13. 
OBJET0: SEGUNDO TERMO ADTIVO Ao CONTRATO N 
005/2023-CMM CQUE TEM COMO OBJETO A EXECUÇAO 
DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VElcULOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA -D0 OBJETO 
Constitul objeto do presente Temo Aditivo: 
1.1. A prorogaçåo do prazo de vigência, constante da Cláu 

sula quinta do contrato, ora aditado por mals 12 meses, a contar 
de 23 de março de 2024, com temo projetado para o da 22 de 
março de 2025, com fundamento legal no inciso Il do art. 57 da 
lel 8.668/93; 
1.2. O valor do contrato pemanecerá sem qualquer reajuste 
no termO aditivo, no valor contratual de R$ 1.586.200,00 (um mi 
Ihão, quinhentos e oitenta e sels mil e duzentos reals), cláusula 
terceira, 3.1. 

DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa decorente do roferido temo aditvo, 0correrá por 
conta da dotação orçamentaria de 2024, elemento de despesa 
3.3.90.39.00 (0UTROS SERVICOS DE TERCEIROS). 
CLÁUSULA TERCEIRA-CONDIÇÕES GERAIS 
Pemanecem inateradas as demals condições e cláusulas do 
contrato original, celebrado em 24 de marco de 2024, uma vez 
que nåo modificadas por este instrumento, declarando-se nesta 
oportunidade a ratificação das mesmas. 

Macapå-AP, 20 de dezembro de 2024. 

MARCE;O DE MATOS DKs 
RRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

EXTRATO DE ADTIVO CONTRATUAL 

PROCESSO ADM N8: 1825/2024-CMM 
cONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
CONTRATADO: MEIO DO MUNDO SERVIÇOS PRODUÇÃO E 
EVENTOS LTDA- CNPJ 10.833.108/0001-19. 
OBJETO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 
001/2023-CMM QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇA®O 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BUFFET E EVENTOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 
1.1-A prorrogação do prazo de vigência, constante da Cláusula 
Décima Terceira do Contrato Administrativo, ora aditado por 
mais 12 meses, a contar de 13 de fevereiro de 2025, com 

termo projetado para o dia 12 de fevereiro de 2026, com fun 

damento legal no Inciso II do art. 57 da lei 8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR 

2.1-Nos termos da Cláusula Sexta do Contrato Administrativo, 

ora aditado, permanecerá o valor global estimado de R$ 
444.750,00 (quatrocentose quarenta e quatro mil, setecentos 

e cinquenta reais), conforme previsão contratual. 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇOES GERAIS 
3.1-Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas 

do contrato original, celebrado em 13 de fevereiro de 2023, 
não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta 

oportunidade a ratiflcação das mesmas. 
Por estarem de acordo, as partes assinam o presente termo 
aditivo em 03 (tres) vias de igual e forma de teor. 

Macapá-AP, 20 de dehbro de 2024. 

(MANCE;P DE MATOS DIAS 
FRESIDENTE 

AVI8O DG PREGAO ELETRÔNICO N° 002/2024 
CPUCTMACIPMM 

Públlcas. 

CTMAC 

Procosso Administrativo N 1.943/2024. O MUNIC0PIO DE 
MACAPA, por Interrnèdlo da Companhla de Translto 
Tronsporte de Macapt-cTMAC, loma público que no dio 03 
de jenelro de 2025, As D9h00m, horario do Brasila-DF, 
eallzará lchaçlo, na modalldade PREGÅO ELETRÒNICo, 
tondo como critdrno do lulgamonto o MENOR PREÇO 
GLOBAL, cuja obleto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALZADA NA 
LOCAÇAO DE MÃO DE OBRA, VMSANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA COMPANHIA DE TRANSITO E 
TRANSPORTE DE MACAPÁ, conforme condlções, 
quantidades 9xigöncia stabelecida no adital a sous 

anexos, quo poderäo ser acsssados no enders ço oletrönico 
https:/ictanatcom,br, Portal Nncional de Contrataçôes 

ICHEAAscNoeouERA 
Presidentda CPLCTMAC an xercicio 

Portarsa22CTAPMM 

MACAPA-AP, 19 DE DEZEMBRO 2024. 

RESOLVE: 

SEMFI 

PORTARIAN. 080/2024-8EMFI 

pág. 10 

o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, usando de 
sues atlbuições logals quo Ihe s�o coníeridas peio Árt 
222, Inciso llda Lei Orgánica do Munlcipio, e considerando 
o disposto n Art. 37 da Constituição Fodoral 
conslderando o dlsposto nÍ DECRETO N° 1.04O/2021 -
PMM, 1DOC Memorando 41.127I2024, G considorando o 
Contrto n° 010/2024-SEMFVPMM, Processo Adminlstrativo 
n° 31.01,146/2024- DAFISEMFUPMAM, 

Ar 1 DESIGNAR a servidora ELLANE TEXEIRA 
8ORGES, ocupante do Cargo em Comissão Chefe de 
Gublnete, matriculan 6117B para desernpenhar o serviço 
de flscallzacão do Contraton° 010/2024/3EMFWPMM e aeus 
aditvos, clebrado entre a Prefoitura Municipal de Macapá, 
Através da Secrotaria Municipal do Finança8 - SEMFUPMM 
ea Pessoa Jundica AMAZON EAPREENDIMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJMF sob o n° 27.081.260/0001-78, a contar 

de 17 de dezembro 2024. 
Art 2 Nos co de atantarnointo autonzados do sovidor 
supracitado sorá substtuldo na gostáo de fiscalização da 
rofurldo contrato, polo saguirto sevidor, SUPLENTE: 
AARIA DE FATIMA SANTANA CRUZ, oCUparnte do Cargo 
om Comlssdo de Atglstenta, rnatricula No 31295511 na 
Secrotaria Municipal de Finanças-$EAFUPMM. 
Art. 3 Esta portaria torá OUS ofoitos l8gzs.a partr do die 
17 de dzembro de 2024, rovogutas a ulspotiçöes em 
Gontrirlo. 

DE- SE CI¾NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE SE. 
Gabinste do Secretárdo Munic1pal do Finançes, 17 da 

dazermbro do 2024. 

PAULO HENRIQUÉTEIDA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MCIPAL CE FINANÇAS 

DECREP NM.040-202A 
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